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SENHOR PRESIDENTE

Requeiro a Vossa Excelência, obedecidas às normas

regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo senhor Prefeitô

Municipal, encaminhando o Anteprojeto de Lei no 04/2024, que

dispõe sobre a cessão, a transferência e doação de bens móveis

inservíveis no âmbito da admlnistração pública direta'do Município'

Plenário Syrio lgnátios, 16 de fevereiro de 2024'
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ANTEPROJETO DE LEI NO O4I2024

"Dispõe sobre a cessão, a'transferência e doação de bens móveis inservívels no

âmbito da administração pública direta do Município."

AÉ. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

realizar a iessão, transferência ou doação de bens móveis

considerados inservíveis, da administração pública direta do

Município.

§ 10 - Para que seja considerado inservível, o bem será classiflcado

como:

I - ocioso - bem móvel que se encontra em perfeitas condições de

uso, mas não é aproveitado;

II - recuperável - bem móvel que não se encontra em condições de

uso. e cujo custo da recuperação seja de até cinquenta por cento do

seu valor de mercado ou cuja análise de custo e benefício dêmonstre

ser justificável.a sua recuperação;

III - antieconômico - bem móvel cuja manutenção sêia onerosa ou

cujo rendimento seja precário, em virtude de úso prolongado,

desgaste prematuro ou obsoletismo; ou

Iv.- irrecuperável - bem móvel que não pode ser utilizado para o fim

a que se destina devido à perda de suas características principais.ou

em razão de ser ô seu custo de recuperação mais de cinquenta por

cento de seu valor de mercado ou de a análise do seu custo e

benefício demonstrar ser injustiflcável a sua recuperação.

Art. 20. A cessão; modalidade de movimentação de bens de caráter

precário e por prazo não superior a cinco anos, poderá ser realizada
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entre órgãos ou entidades da administração pública direta e entre

estes e as autarquias."-

Art.. 30. A transferência, modalidade de movimentação de caráter

permanente, poderá ser realizada entre órgãos ou entidades da

administração pública direta.

Art. 40. A doação de bens móveis inservíveis da adÍninistração

pública direta do município será permitida exclusivamente para fins e

uso de interesse social, após avaliação de sua oportunldade e

conveniência socioeconômica, relativamente à escolha de outra forma

de alienação, em favor de:

I - órgão ou entidade da administração pública direta e de autarquia,

quando se tratar de bem ocioso, recuperável ou antie.conômico;
'II - preferencialmente, em favor de organização da Sociedade Civil

de Interesse Públicq, Assgciações, Cooperativas ou outras entidades

sem fins lqcrativos, que promovam ações voltadas ao bem comum e

estejam em atividade regular no município, quando se tratar de bem

antieconômico ou irrecuPerável:

§ 10 A doação-deverá ser precedida de autQrização expressa do

titular do órgão ou.entidade doadora.

§ 2" A entidade a ser, beneficiadá deverá declarar qúal a destiflação

que será dada ao bem doado, de modo que o interes§e público seja

devidamente justificado.

§ 30 Sendo comprovado que o bem ocioso ou recuperável não

recebeu a destinação declarada pelo donatário ou que seu uso não

atende ao interesse'público, o bem será revertido ao patrimônÍo do

doador.
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Art. 50. Os alienatários e beneficiários da transferência se

responsabilizarão pela destinação .final ambientalmente adequada dos

bens móveis inservíveis.

Art. 60. Tratando-se de doação, a classificação e avaliação dos bens

e a análise dos beneficiários constarão em laudo elaborado por

comissão especial, instituída pelo Chefe do Executivo e composta por

três servidores, no mínimo

Art. 70. Para a execução desta Lei, o Poder Executivo celebrará

instrumento dê cessão, transferência ,ou doação de bens móveis

inservíveis, obserúando-se a legislação pertinente para cada caso.

Art. 80. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário."

Plenário Syrio Ignátios, 16 de fevereiro de,2024.
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